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ANEXO I

Ramos de doutoramento

Aditamento às áreas de conhecimento

Ramos de doutoramento Áreas de conhecimento

Ciências da Linguagem . . . . Linguística Chinesa.
Linguística Japonesa.

Ciências da Literatura . . . . Literaturas do Extremo Oriente.
Ciências da Cultura . . . . . . . Culturas do Extremo Oriente.
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia e Religiões Orientais.

ANEXO II

Ramos de doutoramento e áreas de conhecimento

Ramos de doutoramento Áreas de conhecimento

Ciências da Linguagem . . . . Linguística Geral.
Linguística Portuguesa.
Linguística Francesa.
Linguística Inglesa.
Linguística Espanhola.
Linguística Alemã.
Linguística Latina.
Linguística Grega.
Linguística Românica.
Linguística Aplicada.
Psicolinguística.
Sociolinguística.
Linguística Chinesa.
Linguística Japonesa.

Ciências da Literatura . . . . . Teoria da Literatura.
Literatura Portuguesa.
Literatura Francesa.
Literatura Inglesa.
Literatura Norte-Americana.
Literatura Alemã.
Literatura Latina.
Literatura Grega.
Literatura Brasileira.
Literatura Italiana.
Literatura Espanhola.
Literatura Comparada.
Literaturas Africanas de Língua Por-

tuguesa.
Literatura Irlandesa.
Literaturas Hispano-Americanas.
Literaturas do Extremo Oriente.

Ciências da Cultura . . . . . . . Cultura Portuguesa.
Cultura Francesa.
Cultura Inglesa.
Cultura Norte-Americana.
Cultura Espanhola.
Cultura Alemã.
Cultura Clássica.
História das Ideias no Ocidente.
Cultura Espanhola.
Culturas Hispano-Americanas.
Cultura Irlandesa.
Culturas do Extremo Oriente.

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia Moderna e Contemporânea.
História da Filosofia e Cultura Por-

tuguesa.
Epistemologia.
Antropologia Filosófica.
Filosofia Social e Política.
Filosofia da Linguagem.
Ética.
Estética.
Filosofia da Religião.
Filosofia Antiga e Medieval.
Filosofia e Religiões Orientais.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 11 552/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 29 de Abril de 2005, foi aprovado o regulamento das bolsas Plano
de Negócios, que a seguir se publica.

Regulamentos das bolsas Plano de Negócios

Preâmbulo

A Universidade Nova de Lisboa, em conjunto com a Caixa Geral
de Depósitos, está a organizar o concurso nacional de empreen-
dorismo.

O citado concurso desenvolve-se em duas fases:

Uma 1.a fase consubstancia-se num concurso de ideias;
Uma 2.a fase consubstancia-se num concurso de projectos.

No final da 1.a fase serão atribuídas aos cinco primeiros classificados
bolsas tendo em vista o apoio à elaboração do Plano de Negócios
a apresentar na 2.a fase do concurso.

Assim, é estabelecido o presente regulamento da concessão das
referidas bolsas.

Artigo 1.o

Âmbito e destinatários

O presente regulamento define as condições de concessão de bolsas
pela Universidade Nova de Lisboa aos cinco primeiros classificados
na 1.a fase do concurso nacional de empreendorismo.

Artigo 2.o

Relação jurídica

As bolsas atribuídas nos termos do presente regulamento não geram
nem titulam relações de trabalho subordinado nem contratos de pres-
tação de serviços.

Artigo 3.o

Montante da bolsa

A Universidade Nova de Lisboa atribuirá cinco bolsas aos cinco
primeiros candidatos da 1.a fase do concurso nacional de empreen-
dorismo, correspondendo cada bolsa à concessão de um subsídio
de E 1000.

Artigo 4.o

Finalidade

As bolsas têm por finalidade o apoio à elaboração do Plano de
Negócios, a apresentar na 2.a fase do concurso.

Artigo 5.o

Pagamento

O pagamento das bolsas coincidirá com a divulgação pública dos
resultados da 1.a fase do concurso, após os mesmos terem sido apu-
rados pelo júri do concurso.

Artigo 6.o

Termo de aceitação

A concessão da bolsa opera-se nas condições anteriormente descri-
tas e será objecto de termo de aceitação a subscrever em duplicado
pelos beneficiários das mesmas.

29 de Abril de 2005. — O Reitor, Leopoldo Guimarães.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 5335/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 16 de Novembro de 2004 do director da Facul-
dade de Engenharia da Universidade do Porto, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso com vista
ao provimento de um lugar na categoria de técnico superior de
2.a classe (BD) da carreira técnica superior de BD do quadro do
pessoal da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.
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2 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga em refe-
rência.

3 — As disposições legais regulamentares do presente concurso são:

Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela

Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Código do Procedimento Administrativo.

4 — A definição genérica de funções encontra-se especificada no
mapa II anexo ao Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

5 — Nos termos do n.o 1 artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de
17 de Janeiro, foi feita consulta à Direcção-Geral da Administração
Pública, que confirmou a inexistência de pessoal excedente.

6 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência
legal.

7 — Condições de trabalho e regalias sociais — o local de trabalho
situa-se na Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, sita
na Rua do Dr. Roberto Frias, 4200-465 Porto, sendo o respectivo
vencimento o fixado para o escalão e categoria correspondentes, fixa-
dos no Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, conjugado com as
alterações do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as
regalias sociais e condições de trabalho são as genericamente vigentes
para a generalidade dos trabalhadores da Administração Pública.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — podem ser admitidos a este concurso

todos os indivíduos, vinculados ou não à função pública, que satisfaçam
cumulativamente, até ao fim do prazo de entrega das candidaturas,
os requisitos previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, que a seguir se mencionam:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — ser titular de uma das habilitações
seguintes:

Licenciatura, complementada por um dos cursos instituídos pelos
Decretos-Leis n.os 20 478 e 22 014, respectivamente de 6 de
Novembro de 1931 e de 21 de Dezembro de 1932, e pelos
Decretos-Leis n.os 26 029 e 49 009, respectivamente de 7 de
Novembro de 1935 e de 16 de Maio de 1969;

Curso de especialização em Ciências Documentais, opção em
Documentação e Biblioteca, criado pelo Decreto-Lei n.o 87/82,
de 13 de Julho, e regulamentado pelas Portarias n.os 448/83
e 449/83, de 19 de Abril, e 852/85, de 9 de Novembro;

Outros cursos de especialização pós-licenciatura na área das
Ciências Documentais, de duração não inferior a dois anos,
ministrados em instituições nacionais de ensino universitário;

Cursos ministrados em instituições estrangeiras reconhecidos
como equivalentes aos citados nas alíneas precedentes.

9 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Provas de conhecimentos gerais e específicos;
c) Entrevista profissional de selecção.

10 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

11 — As provas de conhecimentos serão efectuadas com base nos
programas de provas de conhecimentos gerais e específicos publicados
no Diário da República, 2.a série, n.os 162, de 14 de Julho de 1999,
e 241, de 17 de Outubro de 1996.

Conhecimentos gerais:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
Regime de férias, faltas e licenças;
Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-

tração Pública;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Pública;

Deontologia do serviço público;
Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto o concurso.

Conhecimentos específicos:

1) Concepção, organização e gestão de sistemas de informação
manuais ou automatizados, com particular relevância para
estes últimos;

2) Organização e coordenação dos serviços, definindo-se enfo-
que primordial no plano de orientação do circuito biblio-
teconómico;

3) Concepção, conhecimento e disponibilização de sistemas de
armazenamento e recuperação da informação, com incidência
nos sistemas automáticos e serviços telemáticos;

4) Aplicação de técnicas e meios de gestão, tendo em vista a
concretização de processos de difusão de informação;

5) Desenvolvimento de metodologias para o estudo dos utili-
zadores e o levantamento de fontes de informação;

6) Aplicação de procedimentos de avaliação dos sistemas e ser-
viços de informação.

11.1 — As provas de conhecimentos revestirão natureza teórica,
serão escritas e terão cada uma delas a duração de noventa minutos,
sendo cada uma classificada numa escala de 0 a 20 valores.

11.2 — As provas de avaliação de conhecimentos terão carácter
eliminatório de per si se a classificação obtida for inferior a 9,5 valores.

11.3 — A legislação necessária à realização das provas consta da
relação em anexo ao presente aviso.

12 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional
de selecção visará determinar e avaliar, numa relação interpessoal
e de forma objectiva e sistemática, os seguintes aspectos:

Presença e forma de estar — 1 a 5 (apresentação geral, postura
corporal, contacto ocular, gestos);

Capacidade de expressão e fluência verbais — 1 a 5 (coerência
e clareza discursiva, capacidade de compreensão e interpre-
tação das questões colocadas, riqueza vocabular, de volume
de voz, entoação, ritmo);

Conhecimento revelado da área onde exerce funções — 1 a 5
(domínio dos temas/áreas de trabalho, dos procedimentos, dos
meios utilizados, conhecimento do contexto global onde
trabalha);

Capacidade de análise e reflexão critica sobre a área onde exerce
funções — 1 a 5 (capacidade de resolução de problemas, fle-
xibilidade/adaptação a situações novas, criatividade/inovação
reveladas, sentido de responsabilidade/cumprimento de nor-
mas e regras internas).

13 — A classificação final será obtida pela aplicação da média arit-
mética simples das classificações obtidas na avaliação curricular, na
prova de conhecimentos e na entrevista.

14 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas na vitrina da Divisão de Recursos Humanos da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto, quando for caso disso, nos
termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

14.1 — Os critérios que determinam a classificação final, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do
júri, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — Candidatura — de harmonia com as disposições aplicáveis do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, deverão os candidatos entregar
pessoalmente ou remeter pelo correio, com aviso de recepção, à Facul-
dade de Engenharia, sita à Rua do Dr. Roberto Frias, 4200-465 Porto,
requerimento dirigido ao director da Faculdade de Engenharia, do
qual conste:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Quaisquer outras circunstâncias que os candidatos reputem

susceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal.
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16.1 — Juntamente com o requerimento de admissão, os candidatos
deverão apresentar:

a) Documento comprovativo de que não está inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exercício da função
a que se candidata;

b) Documento comprovativo de que possui a robustez física e
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função e que
tem cumprido as leis da vacinação obrigatória;

c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-
tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;

d) Curriculum vitae detalhado;
e) Documento de identificação (fotocópia do bilhete de iden-

tidade);
f) Documento comprovativo das habilitações literárias;
g) Documentos comprovativos das acções de formação;
h) Menção expressa do vínculo à função pública, natureza do

mesmo, referência à antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública, para funcionários e agentes.

17 — A apresentação inicial da prova documental referida nas alí-
neas a) a c) do n.o 16.1 será no entanto dispensada desde que os
candidatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas sepa-
radas, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encon-
tram relativamente a cada um desses requisitos.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,

em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

20 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Prof. Doutor Fernando Nunes Ferreira, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto.

Vogais efectivos:

Mestre Ana Maria Gomes Gonçalves Azevedo, directora
de serviços da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Prof. Doutor António Joaquim Mendes Ferreira, professor
associado da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor João Manuel Abreu dos Santos Baptista, pro-
fessor auxiliar da Faculdade de Engenharia da Univer-
sidade do Porto.

Dr. Luís Miguel Meireles Bessa Costa, técnico superior de
2.a classe da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

O presidente será substituído, nas suas faltas ou impedimentos,
pela 1.a vogal efectiva.

5 de Maio de 2005. — Pelo Responsável pela Divisão de Recursos
Humanos, (Assinatura ilegível.)

ANEXO

Legislação para o concurso de técnico superior de 2.a classe
(biblioteca e documentação)

A prova de conhecimentos gerais incidirá sobre a seguinte legis-
lação:

Regime disciplinar, direitos e deveres dos funcionários públi-
cos — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Regime de férias, faltas e licenças na Administração Pública —
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.o 70-A/2000,
de 5 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;

Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto (Código do Trabalho);
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho (regulamentação do Código do

Trabalho);
Remunerações e gestão de pessoal na Administração Pública —

Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Carta Deontológica do Serviço Público — Resolução do Con-

selho de Ministros n.o 18/93, de 17 de Março;
Estatutos da Faculdade de Engenharia da Universidade do

Porto — despacho (extracto) n.o 2016/2001 (2.a série) — Diário
da República, 2.a série, n.o 26, de 31 de Janeiro de 2001,
e despacho (extracto) n.o 15 874/2003 (2.a série) — Diário da
República, 2.a série, n.o 187, de 14 de Agosto de 2003;

Regulamento orgânico dos serviços centrais da FEUP — deli-
beração n.o 1100/2004, de 26 de Agosto, deliberação
n.o 1454/2004, de 16 de Dezembro, e rectificação n.o 66/2005,
de 14 de Janeiro.

A prova de conhecimentos específicos incidirá sobre um ou mais
dos seguintes temas:

Conhecimentos específicos:

1) Concepção, organização e gestão de sistemas de informação
manuais ou automatizados, com particular relevância para
estes últimos;

2) Organização e coordenação dos serviços, definindo-se enfo-
que primordial no plano de orientação do circuito biblio-
teconómico;

3) Concepção, conhecimento e disponibilização de sistemas de
armazenamento e recuperação da informação, com incidência
nos sistemas automáticos e serviços telemáticos;

4) Aplicação de técnicas e meios de gestão, tendo em vista a
concretização de processos de difusão de informação;

5) Desenvolvimento de metodologias para o estudo dos utili-
zadores e o levantamento de fontes de informação;

6) Aplicação de procedimentos de avaliação dos sistemas e ser-
viços de informação;

7) Aplicação de técnicas e meios de gestão, tendo em vista a
concretização de processos de difusão de informação;

8) Desenvolvimento de metodologias para o estudo dos utili-
zadores e o levantamento de fontes de informação;

9) Aplicação de procedimentos de avaliação dos sistemas e ser-
viços de informação.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 5336/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
meu despacho de 10 de Maio de 2005, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso misto, de acordo
com o disposto na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o do citado diploma,
para o preenchimento de dois lugares na categoria de assistente admi-
nistrativo principal, da carreira de assistente administrativo, de dotação
global, do quadro provisório de pessoal não docente da Escola Supe-
rior de Tecnologia de Setúbal, do Instituto Politécnico de Setúbal,
aprovado pela Portaria n.o 405/91, de 15 de Maio, com as seguintes
quotas:

a) Funcionários do quadro provisório de pessoal não docente
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal — um lugar;

b) Funcionários pertencentes ao quadro de outros organismos —
um lugar.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares refe-
ridos, caducando com o preenchimento dos mesmos, de acordo com
o n.o 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Área funcional — administrativa.
4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos

Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — na Escola Superior de Tecnologia de Setú-
bal, em Setúbal.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários que reúnam as condições constantes do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores da
categoria de assistente administrativo com pelo menos de três anos
na categoria com classificação não inferior a Bom, de acordo com
o previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, na qual serão con-
siderados e ponderados os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido à presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio em carta registada com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência
e telefone);


